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RESOLUÇÃO N? 206 “ DE 10 DE JUNHO DE 197^

EMENTA:- Estabelece normas para a implantação e funcío
namento da disciplina ESTUDO DE PROBLEMAS BRA
SILEIROS na Un iversidade Federal do Pará, de
acordo com o Decreto n? 68 665/71, que regula
mentou o Decreto-Lei n? 869/69 e do Parecer nT
9^/71, do Conselho Federal de Educação.

0 REITOR uA UNIVER SI DA DE FEDERAL DO PARA , no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cum
prlmento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa ,
em sessão realizada no dia 10 de junho de 197^, promulga a seguinte

S E R V I Ç O  P O B L I C O  FEDERAL
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S O U l S A

R E S O L U Ç Ã O

SEÇAO I - DIRETRIZES

Art. 1? - A disciplina ESTUDO DE PROBLEMAS BRASILEIROS, que será
ministrada  o b r i g a t o ri a me n te  em todos os Cursos da Unj_ 
versidade Federal do Parã, tem por finalidade:

a) a defesa do princrpio democrático, através da prese£ 
vação do esp írito religioso, da dignidade da pessoa 
humana c do amor à liberdade com responsabilidade, 
sob a inspiração de Deus;

b) a preservação, o funcio namento e a projeção dos valo 
res espirituais e éticos da nacionalidade;

c) o fortalecim en to  da unidede nacional e do sentimento 
de solidariedade humana;

d) o culto ã Pátria, aos seus símbolos, tradições, in£ 
tituiçõss e aos grandes vultos de sua História;

e) o aprim or am ento do caráter, com apoio na moral, na 
dedicação ã família e a comunidade;

f) a compreensão dos direitos e deveres dos brasileiros 
e o reconhecimento da or g an iz ação s õ c i o - p o 1 ftico-eco 
nôm i ca do pa í ;

g) o preparo do cidadão para o ex er cício das atividades 
cívicas, com fundamento na moral, no patriotismo e 
na ação construtiva, visando o bem comum;

h) o culto da obediência ã Lei, da fidelidade ao trab^
lho e da integração na comunidade (Art. 2? do Deere
to-Le i n? 869/ 6 9).

Art. 2? ~ Com base nos princípios expostos no artigo anterior, a
disciplina visa a tratar das questões que, pela sua im 
portincla, significado e atualidade, mereçam um dest£ 
que especial junto ã juv entude universitária, para colo 
c á“la a par dos magnos problemas nacionais, tanto em 
sua formulação, q’.anto em sua gama de soluções (Parecer 
n? 9 ^ / 7 1 , do C . F . E . ).

Art. 3? - 0 Estudo de Problemas Brasileiros deve ser entendido ao
mesmo tempo corno uma "d i s u i p 1 i n a" e como "prática edu
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cativa": aquela visando, fundamentalmente, a transml^ 
são de conhecimentos, e esta, acentuando o aspecto de 
vivência, de hábitos éticos e de atitudes existenciais.

SEÇAO II - IMPLANTAÇÃO E COORDENAÇÃO

Art. í»9 - A disciplina ESTUDOS DE PROBLEMAS BRASILEIROS deve f I g u
rar nos currículos plenos de todos os Cursos, com a ca£ 
ga horária mínima de duas (2) horas-aula semanais, mĵ  
nistradas, p re fe re ntemen te  , no mesmo dia, sucessivamen 
te, durante dois (2) semestres letivos.

Pará grafo único:- Os currículos plenos de todos os Cur
sos ficam a u to ma ticamen te  acrescidos 
de quatro (k) créditos para sua lnt£ 
grallzação, correspondentes à discj_ 
plina de que trata a pre sente Resolu 
çio.

Art. 5? ” Cada Centro deverá organizar as turmas necessárias ao
ate nd im en to dos alunos que já tenham, p r e f e r e n t e m e n t e , 
i n t e g r a 1 izado dois terços (2/3) de seu currículo.

Art. 69 - Cada Centro terá um Co ordenador designado pelo respect_l,
vo Diretor, cabendo àqueles:

a) elaborar programa da disciplina, em articulação com 
o Diretor do Centro;

b) controlar a verific aç ão  de ap rendizag em  dos alunos;

c) promover a escolha dos professores e/ou especial!^ 
tas e s u b m e t Í“la ã ap reciação do Diretor do Centro;

d) prestar a as sistência de que ne c es si t ar e m os profe£ 
sores para fiel desempenho de suas funções;

e) su pe rvisionar e estimular a criação dc instituições 
extras classe, como bibliotecas, jornais, "forum" de 
debates, etc (Art. 31 do Decreto n? 68 665/71).

Parágrafo único Para coordenador será designado, pre
ferentemente , um professor que este 
ja em regime de vinte e quatro (2^*1 
h o r a s .

Art. 7? “ Para implantação da disciplina, o Reitor designará um
(1) Coordenador Geral, ao qual caberá:

a) colaborar com os coordenadores dos Centros para ela 
boração dos respectivos programas;

b) ar ti cu lar-se com a Comissão Nacional de Moral e Cĵ  
vismo, na forma do Decreto n? 68 665/71;

c) convocar reunião dos Coordenadores dos Centros e a 
ela presidir, obje t i va nd o  o aperf e iç o am en t o dos pro 
gramas de Implantação das disciplinas.

SEÇÃO III - PROFESSORES. PROGRAMAS. ME T OD OL OGIA E VERI 

F ICAÇÃO DE APRENDIZAGEM.

Art. 8? - As aulas serão ministradas por professores e/ou especi£
listas para Isso convidados, aos quais caberá uma remu 
neração em base a ser fixada pelo Conselho Universita 
rio.

Art. 9? Os programas deverão ser elaborados segundo as diretrl_
zes es tabelecidas pelo Conselho Federal de Educação no
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parecer n? 9 ^ / 7 1 i e a partir do Programa Base dele con£ 
tante, cuja cópia faz parte Integrante desta Resolução.

Parágrafo único - Os programas serão elaborados uma só
vez para os dois semestres letivos, 
devendo ser submetidos ã Câmara de Eii 
sino do Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, até trinta (30) dias antes 
do infclo do primeiro semestre letj^ 
v o .

Art. 10 - As aulas serão ministradas através de palestras, seguj_
das de debates que permitam a participação do aluno.

Art. 11 - A verificação de aprendizagem terã tratamento especial
e será feita da seguinte forma:

a) através de trabalho e estudos individuais sobre te
mas escolhidos pelo Coordenador do Centro, sendo, pe
lo menos um (l) por semestre letivo;

b) a correção dos trabalhos será feita, preferentemen 
te, pelo professor e/ou especialista na matéria re£ 
ponsável pela aula respectiva.

c) roderão ser considerados, na aferição de conhecimen 
tos, trabalhos escritos por ocasião do transcurso dê 
grandes datas históricas, bem como trabalhos escri 
tos resultantes de atividades extra classe, de car£ 
ter patriótico e/ou social;

d) a apuração dos resultados será feita através da m£ 
dia aritmética, considerando-se aprovado o aluno que 
alcançar o conceito mínimo R (regular).

Art. 12 - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução
entrará em vigor a partir de sua publicação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 10 de jjj 
nho de 197^.

3.

Prof. Dr. CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Re Itor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

RAS/eps



Anexo da R e s . n? 206, de 10/06/7^, do COHSEP

PROGRAMA DE ESTUDOS DE PROBLEMAS BRASILEIROS

UNIDADE I - PANORAMA GERAL DA REALIDADE BRASILEIRA

1. CaracterTsticas gerais da geopolftica e geoeconomia 
n a c i o n a l .

2. 0 homem brasileiro: formação étnica e cultural; tra 
ços c a r a c t e r T s t I c o s ; pirâmide etária; situaçio demo 
gráfica.

3. As instituições sociais, polfticas e econômicas.
h. 0 c omport am en to social: es tratific aç ão  , mobilidade 

e adaptação social ação comunitária, ética indivj 
dual s, profissional e social.

UNIDADE II - PROBLEMAS MORFOLflGI COS

1. As estruturas econômicas: análise do sistema econô 
mi co b ras i 1e i r o .

2. As estruturas sociais.
3. As estruturas polTticas e as características da de 

mocraci a no Bras i1.
k, A estru tura dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju 

d i c i á r i o .

UNIDADE 111 " PROBLEMAS DE DESENVOLV IM EN TO ECONOMICO

1. A riqueza nacional do solo, subsolo e fundo do mar; 
petróleo e siderurgia.

2. Po voamento e preservação do solo.
3. A Amazônia e seus problemas.
k. 0 Nordeste e seus problemas.
5. Os transportes e a economia.
6. D es en volvimen to  agrícola e pecuário; Reforma Agrá 

ria.
7. Problema energético.
8. Desenvo lv im ento industrial.
9. Comércio interno e internacional.

10. Disparidades regionais e desequilíbrios sócio econô 
micos; organismos regionais.

11. 0 d es en vo lvimen to  econô mi co  e a integração econômi 
ca setorial e nacional.

12. Política monetária, creditícia e fiscal.
13. Planej amento econômico.
1^. Trabalho e Previdência Social.
15. Mercado de capitais.

UNIDADE IV - PROBLEMAS S O C I 0 - E C O N O M I C 0 S

1 . H a b i t a ç ã o .
2. Saúde; prevenção, assistência médica e reabilitação. 

Saneamento básico e erradicação das endemias.
3. Educação: diagnóstico e soluções.
í*. Comunicação social e difusão cultural.
5. A ciência, a tecnologia e seu papel no desenvolvi 

me n t o .
6 . As artes e sua função cultural.
7. Urbanização.
8 . Empresa —  sua função social e sua participação no 

desenvolvimento.
9. As Forças Armadas no processo sócio-econâmico do 

Brasil.
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2.
UNIDADE V PROBLEMAS POLflICOS

1. Filosofias e ideologias polfticas.
2. 0 Poder Nacional: suas expressões.
3. Repr esentação popular.
h. Partidos políticos: o rg anizaçio  e funcionamento.
5. Evolução poirtica nacional.
6. Problemas geopo 1 T t i cos : a ocup aç ão do solo e os 1J_ 

mi tes territoriais.
7. Política econômica.
8. P o 1 r 11 ca soc i a 1.
9. Política e x t e r n a .

10. Organismos políticos internacionais: O.N.U. e O.E.A.

UNIDADE VI “ SEGURANÇA NAC IONAL

1. Segurança externa e 
ci d a d ã o .

2. Guerra revolucionária.
3. As Forças Armadas —  Marinha, 

c a .
k. Es tabelecimento de uma doutrina 

política de segurança nacional 
de Segurança —  Estado-Maior 
Escola Superior de Guerra.

interna —  Responsabilidade do

Exército e AeronlutJ^

e formulação de uma 
— Conselho Nacional 

das Forças Armadas —
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